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Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 3108/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Pio XII/MA
Responsável: Francilma dos Santos Batalha, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 841.277.163-
04, endereço: Travessa Matadouro, nº 280 A, Bairro Centro, CEP 65.707-000, Pio XII/MA 
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Pio XII/MA,
relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Francilma dos Santos Batalha,
Secretária Municipal de Assistência Social. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1975/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Pio XII/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Francilma dos Santos Batalha, Secretária Municipal de Assistência Social, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Pio XII/MA,
relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Francilma dos Santos Batalha,
Secretária Municipal de Assistência Social, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema
899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
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os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3223/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Paulino Neves/MA
Responsável: Edivan Duarte Pinheiro (Gestor), CPF nº 915.237.453-04, residente na Av. Rio Novo, s/n, Bairro
Centro, CEP nº 65.585-000, Paulino Neves/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do município de
Paulino Neves/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Edivan Duarte Pinheiro
(Gestor).Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1976/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente do município de Paulino Neves/MA, de responsabilidade do Senhor
Edivan Duarte Pinheiro (Gestor), no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1.º,inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art.
104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente do município de Paulino Neves/MA, de responsabilidade do Senhor Edivan Duarte Pinheiro
(Gestor),no exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899
da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3264/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Herbert dos Santos, Presidente, CPF nº 273.896.423-00, endereço: Rua Holanda, nº 291, Bairro
Centro, CEP 65.274-000, Nova Olinda do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Herbert dos Santos, Presidente.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1977/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Herbert dos Santos, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA, relativa ao
exercíciofinanceiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Herbert dos Santos, Presidente, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3355/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Mirador/MA
Responsável: Maria Aparecida Pereira de Sá, Gestora, CPF nº 256.917.403-34, endereço: Praça Getúlio Vargas,
nº 106, Bairro Centro, CEP 65.850-000, Mirador/MA
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Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Mirador/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Maria Aparecida Pereira de Sá, Gestora.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1978/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente de Mirador/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da
Senhora Maria Aparecida Pereira de Sá, Gestora, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Mirador/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Maria Aparecida Pereira de Sá, Gestora, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3872/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Presidente Juscelino/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: José Santana Teixeira Matos, Presidente, CPF nº 031.270.513-10, Endereço: Rua Juçaral, s/nº,
Povoado Juçaral, Presidente Juscelino/MA, CEP 65140-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Presidente Juscelino/MA no exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor José Santana Teixeira Matos, Presidente.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1979/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Presidente Juscelino/MA no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor José
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Santana Teixeira Matos, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de
06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer
n.º 1607/2024/ GPROC1/JCV , do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Presidente Juscelino/MA no exercício
financeirode 2017, de responsabilidade do Senhor José Santana Teixeira Matos, Presidente, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, 7º e 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3915/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Presidente Vargas/MA
Responsável: Ivete Pereira Almeida, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 291.817.043-72,
endereço: Rua Res S Domingos, s/nº, Bairro Bequimão, CEP 65.490-000, Anajatuba/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Presidente
Vargas/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Ivete Pereira
Almeida, Secretária Municipal de Assistência Social. Reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1980/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Presidente Vargas/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Ivete Pereira Almeida, Secretária Municipal de Assistência Social, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator,
conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Presidente
Vargas/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Ivete Pereira Almeida,
Secretária Municipal de Assistência Social, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema
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899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4021/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável:Antônio Batista de Oliveira, Prefeito Municipal, CPF nº 699.279.013-72, endereço: Rua da Olaria,
nº 429, Bairro Centro, CEP 65.292-000, Boa Vista do Gurupi/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Boa Vista do
Gurupi/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Antônio Batista de Oliveira,
Prefeito Municipal. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito
do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1981/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial
Municipal de Desenvolvimento de Boa Vista do Gurupi/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
do Senhor Antônio Batista de Oliveira, Prefeito Municipal, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Boa Vista do
Gurupi/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Antônio Batista de Oliveira, Prefeito
Municipal, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4096/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais
Exercício financeiro: 2017
Origem: Agência de Tecnologia, Ciência e Inovação de Timon/MA
Responsável:João Batista Lima Pontes (Presidente), CPF nº 474.384.793-15, residente na Rua Manoel Viana, nº
757, Bairro Parque Piauí, CEP nº 65.636-290, Timon/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Agência de Tecnologia, Ciência e Inovação do município de
Timon/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor João Batista Lima Pontes
(Presidente). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1982/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Agência de
Tecnologia, Ciência e Inovação do município de Timon/MA, de responsabilidade do Senhor João Batista Lima
Pontes (Presidente), no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Agência de Tecnologia, Ciência e
Inovação do município de Timon/MA, de responsabilidade do Senhor João Batista Lima Pontes (Presidente), no
exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4460/2018-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
Exercício financeiro: 2017
Origem: Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Capinzal do Norte/MA
Responsável: Gilmar de Sousa Rodrigues (Diretor), CPF nº 992.566.733-04, residente no Conjunto Habitacional
Miranda, Quadra 2, nº 16-B, Bairro Centro, CEP nº 65.735-000, Capinzal do Norte/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos do município de Capinzal
do Norte/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Gilmar de Sousa Rodrigues
(Diretor). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1984/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Serviço
Autônomo de Águas e Esgotos do município de Capinzal do Norte/MA, de responsabilidade do Senhor Gilmar
deSousa Rodrigues (Diretor), no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso
II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
PrimeiraCâmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104,
§ 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Serviço Autônomo de Águas e
Esgotos do município de Capinzal do Norte/MA, de responsabilidade do Senhor Gilmar de Sousa Rodrigues
(Diretor), no exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema
899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4641/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Apoio a Cultura de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Iracy Mendonça Weba, Prefeita, CPF nº 351.514.123-53, endereço: Outros Comércio, nº 999,
Bairro Centro, CEP 65.274-000, Nova Olinda do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Apoio a Cultura de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba,
Prefeita. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1986/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Apoio a Cultura de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba, Prefeita, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso
II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
PrimeiraCâmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica
do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Apoio a Cultura de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba, Prefeita.
com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º,
inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4653/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: José Rauricio Justino da Silva (Presidente), CPF nº 823.864.203-53, endereço: Rua Grande, s/nº,
Centro, Santo Antonio dos Lopes/MA, CEP 65130-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA no exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor José Rauricio Justino da Silva, Presidente.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1987/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA, de responsabilidade do Senhor José Rauricio Justino da Silva,
Presidenteno exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de
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06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer
n.º 1441/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA, de
responsabilidade do Senhor José Rauricio Justino da Silva, Presidente no exercício financeiro de 2017, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4735/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto Franco/MA
Responsável: Dyonatha Marques da Silva (Diretor), CPF nº 016.566.983-74, residente na Rua H, s/n, Bairro
Centro, CEP nº 65.970-000, Porto Franco/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Aposentadoria e Pensão do município de Porto
Franco/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Dyonatha Marques da Silva
(Diretor). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1988/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Aposentadoria e Pensão do município de Porto Franco/MA, de responsabilidade do Senhor Dyonatha Marques
da Silva (Diretor), no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Fundo de Aposentadoria e Pensão do
município de Porto Franco/MA, de responsabilidade do Senhor Dyonatha Marques da Silva (Diretor), no
exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
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8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4783/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de Mirinzal/MA
Responsável: Jadilson dos Santos Coelho, Prefeito, CPF nº476.272.393-20, endereço: Rua Jairo Cavalcanti
Vieira, nº 67, Centro, CEP 65265-000, Mirinzal/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Mirinzal/MA, de
responsabilidade do Prefeito, Senhor Jadilson dos Santos Coelho, no exercício financeiro de 2017.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1990/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da administração
direta da Prefeitura municipal de Mirinzal/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Jadilson dos Santos
Coelho, no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de
06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer
n.º 1556/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Mirinzal/MA, de
responsabilidade do Prefeito, Senhor Jadilson dos Santos Coelho, no exercício financeiro de 2017, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2596/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Guimarães/MA
Responsável: Osvaldo Luís Gomes, Prefeito, CPF nº 437.936.143-87, endereço: Praça Luís Domingues, s/nº,
Centro, CEP 65255-000, Guimarães/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de
Guimarães/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Osvaldo Luís Gomes,
Prefeito. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1994/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Especial Municipal de Desenvolvimento de Guimarães/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade
do Senhor Osvaldo Luís Gomes, Prefeito, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de
06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer
n.º 6184/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Guimarães/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Osvaldo Luís Gomes, Prefeito., com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5418/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos Públicos
Exercício financeiro: 2015
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Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Campestre do Maranhão
Responsável:Valmir de Morais Lima, Prefeito, CPF: 025.041.681-60, Endereço: Rua Curio, s/nº, Santa Monica,
CEP: 65.968-000
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Campestre do
Maranhão, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Valmir de Morais Lima, Prefeito.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 2753/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam  de  prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Campestre do Maranhão, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade
do Senhor Valmir de Morais Lima, Prefeito, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido parecer ministerial proferido em banca,
decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Campestre do Maranhão,
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Valmir de Morais Lima, prefeito, com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5672/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Esperantinópolis/MA
Responsável: Raimundo Jovita de Arruda Bonfim (Prefeito), CPF nº 463.191.073-91, residente na Rua Vitorino
Freire, s/n, Bairro Centro, CEP nº 65.750-000, Esperantinópolis/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município de
Esperantinópolis/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Raimundo Jovita de
Arruda Bonfim (Prefeito). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no
âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2757/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Assistência Social – FMAS do município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade do Senhor
Raimundo Jovita de Arruda Bonfim (Prefeito), no exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão
e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Esperantinópolis/MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Jovita de
Arruda Bonfim (Prefeito), no exercício financeiro de 2015, com fundamento no Recurso Extraordinário nº
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4638/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsável: Maria Goreth da Silva Carvalho, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 106.485.933-04,
endereço: Rua Dom Pedro II, nº 59, Bairro Centro, CEP 65.274-000, Nova Olinda do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da unidade orçamentária Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
deNova Olinda do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora
Maria Goreth da Silva Carvalho, Secretária Municipal de Educação. Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1985/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da unidade
orçamentáriaManutenção e Desenvolvimento do Ensino de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro
de2017, de responsabilidade da Senhora Maria Goreth da Silva Carvalho, Secretária Municipal de Educação, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
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a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da unidade orçamentária Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de
Nova Olinda do Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Maria
Goreth da Silva Carvalho, Secretária Municipal de Educação, com fundamento no Recurso Extraordinário nº
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4785/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Mirinzal/MA
Responsável: Jadilson dos Santos Coelho, Prefeito, CPF nº 476.272.393-20, endereço: Rua Antônio José da
Silva, nº 67, Bairro Centro, CEP 65.265-000, Mirinzal/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Mirinzal/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jadilson dos Santos Coelho, Prefeito.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1991/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Jadilson dos Santos Coelho, Prefeito, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Mirinzal/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jadilson dos Santos Coelho, Prefeito, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
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os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5033/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Mata Roma/MA
Responsável: Gustavo Adriano de Matos Correa (Secretário Municipal), CPF nº 618.409.803-97, residente na
Rua Norte, nº 2, Residencial São Bento, Bairro Araçagy, CEP nº 65.110-000, São José de Ribamar/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Mata
Roma/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Gustavo Adriano de Matos Correa
(Secretário Municipal). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no
âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1993/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde – FMS do município de Mata Roma/MA, de responsabilidade do Senhor Gustavo Adriano
deMatos Correa (Secretário Municipal), no exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1.º,inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art.
104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde – FMS do
município de Mata Roma/MA, de responsabilidade do Senhor Gustavo Adriano de Matos Correa (Secretário
Municipal), no exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema
899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5674/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA
Responsável: Edilomar Nery de Miranda, Prefeito nos períodos de 1º/1/2015 a 10/2/2015 e de 28/2/2015 a
31/12/2015, CPF nº 345.317.423-20, endereço: Rua Quatro, nº 310, Parque Buriti, Imperatriz/MA, CEP 65916-
340
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA,
deresponsabilidade do Senhor Edilomar Nery de Miranda, Prefeito nos períodos de 1º/1/2015 a 10/2/2015 e
de 28/2/2015 a 31/12/2015. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no
âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 2759/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA, de responsabilidade do Senhor Edilomar Nery de
Miranda, Prefeito nos períodos de 1º/1/2015 a 10/2/2015 e de 28/2/2015 a 31/12/2015, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art.
104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido a manifestação em banca do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
deprestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA, de
responsabilidade do Senhor Edilomar Nery de Miranda, Prefeito nos períodos de 1º/1/2015 a 10/2/2015 e de
28/2/2015 a 31/12/2015, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício),  os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5714/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA
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Responsável: Salomão Neres da Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a 27/02/2015, CPF nº
248.469.703-10, endereço: Rua Santa Rita, nº 2, Centro, Ribamar Fiquene/MA, CEP 65938-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA,
de responsabilidade do Senhor Salomão Neres da Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a
27/02/2015. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 2761/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA, de responsabilidade do Senhor Senhor Salomão
Neresda Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a 27/02/2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da
Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhido a manifestação em banca do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
deprestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquene/MA, de
responsabilidadedo Senhor Salomão Neres da Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a 27/02/2015, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício),  os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2299/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Câmara Municipal de Loreto/MA
Responsável: José de Jesus Oliveira Gomes (Presidente), CPF nº 269.365.343-68, residente no Povoado
Tranqueira Velha, s/n, Zona Rural, CEP nº 65.895-000, Loreto/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode contas anual de gestores da Câmara Municipal de Loreto/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor José de Jesus Oliveira Gomes (Presidente). Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2763/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
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Municipal de Loreto/MA, de responsabilidade do Senhor José de Jesus Oliveira Gomes (Presidente), no
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nostermos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Loreto/MA, de
responsabilidade do Senhor José de Jesus Oliveira Gomes (Presidente), no exercício financeiro de 2017, com
fundamentono Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º
da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional
de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2462/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Câmara Municipal de Brejo de Areia/MA
Responsável: Isaque Souza da Silva (Presidente), CPF nº 030.726.413-07, residente na Rua Grande, s/n, Bairro
Centro, CEP nº 65.315-000, Brejo de Areia/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Brejo de Areia/MA, exercício financeiro de
2017,de responsabilidade do Senhor Isaque Souza da Silva (Presidente). Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2764/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Brejo de Areia/MA, de responsabilidade do Senhor Isaque Souza da Silva (Presidente), no
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nostermos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Brejo de
Areia/MA, de responsabilidade do Senhor Isaque Souza da Silva (Presidente), no exercício financeiro de 2017,
comfundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º
e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4811/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São José de Ribamar/MA
Responsável: Tiago José Mendes Fernandes, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 027.247.253-01, Rua dos
Acapus, nº 02, Bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-020 – São José de Ribamar/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São José de Ribamar/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Tiago José Mendes Fernandes, Secretário
Municipal de Saúde. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito
do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1992/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de São José de Ribamar/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Tiago José Mendes Fernandes, Secretário Municipal de Saúde, os Conselheiros do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São José de Ribamar/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Tiago José Mendes Fernandes, Secretário
Municipal de Saúde, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
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Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2951/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Câmara Municipal de Sambaíba/MA
Responsável: Luzia Mota Ribeiro, Presidente, CPF nº 880.648.833-34, Rua José Sarney, s/nº, Centro, CEP
65.830-000, Sambaíba/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode contas anual de gestores da Câmara Municipal de Sambaíba/MA, exercício financeiro de 2017,
de responsabilidade da Senhora Luzia Mota Ribeiro, Presidente. Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1974/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Sambaíba/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Luzia Mota Ribeiro,
Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso
II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial,
decidem:
a. reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Sambaíba/MA, exercício financeiro de 2017,
de responsabilidade da Senhora Luzia Mota Ribeiro, Presidente, com fundamento no Recurso Extraordinário nº
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c. determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 5100/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio intermunicipal
Exercício financeiro: 2015
Origem: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Carolina/MA
Responsáveis: Ubiratan da Costa Jucá (Prefeito), CPF nº 394.156.941-49, residente na Rua Gomes de Sousa, nº
455, Bairro Centro, CEP nº 65.980-000, Carolina/MA; e Alessandro Feitosa Evangelista (Diretor), CPF nº
523.327.643-72, residente na Av. Adalberto Ribeiro, nº 430, Bairro Centro, CEP nº 65.980-000, Carolina/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de
Carolina/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade dos Senhores Ubiratan da Costa Jucá
(Prefeito) e Alessandro Feitosa Evangelista (Diretor). Reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2751/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de Carolina/MA, de responsabilidade dos Senhores
Ubiratanda Costa Jucá (Prefeito) e Alessandro Feitosa Evangelista (Diretor), no exercício financeiro de 2015, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer
ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
– SAAE do município de Carolina/MA, de responsabilidade dos Senhores Ubiratan da Costa Jucá (Prefeito) e
Alessandro Feitosa Evangelista (Diretor), no exercício financeiro de 2015, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5673/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
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Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Ribamar Fiquene/MA
Responsáveis: Edilomar Nery de Miranda, Prefeito, CPF nº 345.317.423-20, endereço: Rua Quatro, nº 310,
Parque Buriti, CEP 65.916-340, Imperatriz/Maranhão, nos períodos de 1º/01/2015 a 10/02/2015 e 28/02/2015 a
31/12/2015, e Raimundo Jovita de Arruda Bonfim, Gestor, CPF nº 463.191.073-91, endereço: Rua Vitorino
Freire, s/nº, ap. 102 VV, Bairro Centro, CEP 65.750-000, Imperatriz/Maranhão, nos períodos de 1º/01/2015 a
10/02/2015 e 28/02/2015 a 31/12/2015
Procurador(es) constituído(s): não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Ribamar Fiquene/MA,
referentes ao exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Edilomar Nery de Miranda, Prefeito e do
Senhor Raimundo Jovita de Arruda Bonfim, Gestor, ambos nos períodos de 1º/01/2015 a 10/02/2015 e
28/02/2015 a 31/12/2015. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no
âmbito do TCE/.MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 2758/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Ribamar Fiquene/MA, referentes ao exercício de 2015, de responsabilidade do
Senhor Edilomar Nery de Miranda, Prefeito, e do Senhor Raimundo Jovita de Arruda Bonfim, Gestor, ambos
nos períodos de 1º/01/2015 a 10/02/2015 e 28/02/2015 a 31/12/2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Ribamar Fiquene/MA,
referentes ao exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Edilomar Nery de Miranda, Prefeito, e do
Senhor Raimundo Jovita de Arruda Bonfim, Gestor, ambos nos períodos de 1º/01/2015 a 10/02/2015 e
28/02/2015a 31/12/2015, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4372/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros
Entidade: 6º Batalhão de Bombeiros Militar de Bacabal/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsáveis: Warlley Max da Silva Felipe (Capitão QOCBM no período de 01/01/2017 a 18/10/2017), CPF
nº 012.042.063-50, endereço: Rua Trinta e Nove, nº 25, Ipem São Cristovão, São Luís/MA, CEP 65055-292 e
Janildo dos Santos Almeida (Major QOCBM no período de 19/10/2017 a 31/12/2017), CPF nº 751.801.973-68,
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endereço, Rua Projetada, nº 26, Recanto Fialho, São Luís/MA, CEP 65073-720
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores do 6º Batalhão de Bombeiros Militar de Bacabal/MA no exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade dos Senhores Warlley Max da Silva Felipe (Capitão QOCBM no
período de 01/01/2017 a 18/10/2017) e Janildo dos Santos Almeida (Major QOCBM no período de
19/10/2017 a 31/12/2017). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no
âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 1983/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do 6º Batalhão de
Bombeiros Militar de Bacabal no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade dos Senhores Warlley Max
daSilva Felipe (Capitão QOCBM no período de 01/01/2017 a 18/10/2017) e Janildo dos Santos Almeida (Major
QOCBM no período de 19/10/2017 a 31/12/2017), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhida a manifestação em banca do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do 6º Batalhão de Bombeiros Militar de Bacabal no exercício
financeiro de 2017, de responsabilidade dos Senhores Janildo dos Santos Almeida (Major QOCBM) e Warlley
Max da Silva Felipe (Capitão QOCBM), com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899
da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), com resolução do mérito;
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Flávia Gonzalez Leite, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6167/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Gomes Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria Voluntária de Maria de Lourdes Gomes Costa, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 1995/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Gomes
Costa, no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Contabilidade, lotada na Secretaria de Estado
da Saúde, outorgada pelo Ato nº 234/2018, de 18 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
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Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 750/2022/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 424/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Otacílio Laurindo dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Otacílio Laurindo dos Santos, servidor da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 1997/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Otacílio Laurindo dos Santos,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 969/2018, de 06 de
junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 123/2022/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 426/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
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Beneficiário(a): Wanderley Sousa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Wanderley Sousa da Silva, servidor da Secretaria de Estado da Segurança
Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 1999/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Wanderley Sousa da Silva, no
cargode Médico Legista, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 999/2018,
de06 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 161/2022/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 433/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Vânia Maria Louzeiro Amorim
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Vânia Maria Louzeiro Amorim, servidora da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 2000/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Vânia Maria Louzeiro
Amorim, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 994/2018, de 06 de junho de 2018, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 121/2022/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 456/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria de Fátima Dourado Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria de Fátima Dourado Rodrigues, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 2002/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Dourado
Rodrigues, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
3345/2019, de 05de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 119/2022/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 519/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Silvestre Francisco de Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Silvestre Francisco de Sousa, servidor da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 2004/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Silvestre Francisco de Sousa,
no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada
peloAto nº 1473/2019, de 10 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 94/2022/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela
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legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite
(declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 526/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Ferreira de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Ferreira de Carvalho, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 2006/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Ferreira de Carvalho,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2148/2019, de 14 de
outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 174/2022/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1018/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Lindalva Cruz Moreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria Voluntária de Lindalva Cruz Moreira, servidora do Instituto de Colonização e Terras do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 2007/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lindalva Cruz Moreira, no
cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Contabilidade, lotada no Instituto de Colonização e
Terras do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 78/2019, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 129/2023/GPROC2/FGL do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite
(declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11517/2017-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Energia (SEINC) do Maranhão
Responsáveis: José Maurício de Macêdo Santos, Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Energia
(SEINC) do MA, CPF nº 665.538.148-72, Rua Vale do Pimenta, apto nº 600, Bairro Olho D’Água, CEP
65.066-160, São Luís/MA, e Arthos Serviços e Manutenção Ltda, CNPJ 08.489.384/0001-60, representada pelo
Sr. Adilton Rocha Neves, sócio, CPF Nº 471.566.943-91, endereço: Rua Francisco Furiatti/Rua F, nº 14, Bairro
Radional, CEP 65.047-540, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Eduardo Pinho Alves de Souza, OAB/MA 12.147, Inaldo Alves Pinho, OAB/MA
4.741, e Alexander Lopes Pinto, OAB/MA 13.161
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas especial instaurada para apurar a aplicação dos recursos relativos ao Contrato nº
026/2012-SAGRIMA, firmado entre a Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Energia (SEINC) do
Maranhão e a empresa Arthos Serviços e Manutenção Ltda., no exercício financeiro de 2012, para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados, no valor global de R$
144.000,00, tendo como responsáveis o Senhor José Maurício de Macêdo Santos, Secretário de Estado da
Indústria, Comércio e Energia do MA, e o Senhor Adilton Rocha Neves, sócio da empresa em questão.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 2762/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de contas especial instaurada para apurar a
aplicação dos recursos relativos ao Contrato nº 026/2012-SAGRIMA, firmado entre a Secretaria de Estado da
Indústria, Comércio e Energia (SEINC) do Maranhão e a empresa Arthos Serviços e Manutenção Ltda., no
exercício financeiro de 2012, no exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
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doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso
II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do relator, conforme art. 104
da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo de
Tomada de contas especial instaurada para apurar a aplicação dos recursos relativos ao Contrato nº 026/2012-
SAGRIMA, firmado entre a Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Energia (SEINC), responsável
Senhor José Maurício de Macêdo Santos, Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Energia do MA, e a
empresa Arthos Serviços e Manutenção Ltda., representada pelo Senhor Adilton Rocha Neves, sócio no
exercício financeiro de 2012, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
decidirpela existência da prescrição nos termos do 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1º de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 439 DE 19 DE MAIO DE 2025.
Constituir equipe de fiscalização.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, 

RESOLVE:
Art. 1º Constituir equipe para realização de fiscalização, equipes de fiscalização, para a realização da Auditoria
Operacional Nacional da Primeira Infância, objetivando avaliar em que medida as gestões municipais e estadual
são eficazes em implementar as ações previstas nos programas de visitas domiciliares, no Âmbito da Estratégia
de Saúde da Família (ESF) e Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, constante nos autos do
Processo SPE n º 2923/2025 e Processo SEI n.º 23.000496/TCE-MA.

CRONOGRAMA

Período de 19 a 23 de Maio de 2025

Equipes Município Servidores Função Mat. Diárias

 Equipe
1

 
Bacabal-MA

 

Helvilane Maria Abreu
Araújo

Auditor Estadual de Controle
Externo

8219
4 e
meia

Sônia Regina Machado Tobias
Vieira

Auditor Estadual de Controle
Externo

8458
4 e
meia

Henrique Jorge Almeida
Araújo

Motorista 11049
4 e
meia
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Período de 26 a 30/05 de Maio de 2025

 Equipe
2

Zé Doca

Helvilane Maria Abreu Araújo
Auditor Estadual de Controle
Externo

8219
4 e
meia

Sônia Regina Machado Tobias
Vieira

Auditor Estadual de Controle
Externo

8458
4 e
meia

Edmar Carvalho da Silva Motorista 6056
4 e
meia

Período de 02 a 06 de Junho de 2025

 Equipe
3

Barreirinhas

Helvilane Maria Abreu Araujo
Auditor Estadual de Controle
Externo

8219
4 e
meia

Sônia Regina Machado Tobias
Vieira

Auditor Estadual de Controle
Externo

8458
4 e
meia

Cleyton Tamoio Rodrigues
Serra

Motorista 12583
4 e
meia

Período de 16 a 20 de Junho de 2025

 Equipe
4

Pinheiro

 

Helvilane Maria Abreu
Araújo

Auditor Estadual de Controle
Externo

8219
4 e
meia

Sônia Regina Machado
Tobias Vieira

Auditor Estadual de Controle
Externo

8458
4 e
meia

José de Fátima Barros Motorista 8763
4 e
meia

Período de 23 a 27 Junho de 2025

 Equipe
5

Bela Vista do
Maranhão

Helvilane Maria Abreu
Araujo

Auditor Estadual de Controle
Externo

8219
4 e
meia

Sônia Regina Machado
Tobias Vieira

Auditor Estadual de Controle
Externo

8458
4 e
meia

Rogério Luiz Costa Fonseca Motorista 6114
4 e
meia

Publique-se e cumpra-se.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, SÃO LUÍS, 19 DE MAIO DE 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente TCE/MA

PORTARIA TCE/MA Nº 438, DE 19 DE MAIO DE 2025.
Suspensão de Férias a Conselheira.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo SEI
TCE/MA nº 22.000310,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 20/05/2025, por imperiosa necessidade de serviço, 30 (trinta) dias das férias
exercício 2025, da Conselheira deste Tribunal, Flávia Gonzalez Leite, matrícula nº 15552, anteriormente
concedidas pela Portaria nº 343/2025, ficando o referido gozo para momento oportuno.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de maio de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente
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Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 4268/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Autoridade administrativa
Exercício: 2024
Representante: Núcleo de Fiscalização 1-NUFIS1
Representado: Câmara Municipal de Bom Lugar/MA
Responsáveis: Pedro Miranda Bezerra– Presidente
Ana Larissa Oliveira Silva – Controle Interno da Câmara

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 047/2025
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 14/06/2025,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da Peça de Representação – Relatório
de Instrução nº 8188/2024-NUFIS 1, de 30/10/2024, encaminhada aos responsáveis através dos Ofícios n.º
055/2025-GCSUB1/ABCB, de 17/03/2025 e 056/2025-GCSUB1/ABCB, de 17/03/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4268/2024-TCE/MA à inteira disposição do Gestor para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 15 de maio de 2025.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo: 2966/2025-TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Espécie: Outros (Solicitação de cópias das peças do Proc. 3619/2024-TCE-MA)
Exercício: 2024
Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA
Requerente: José Carlos de Oliveira Barros – Prefeito
Procurador constituído: Pedro Henrique Mendonça Macau (Advogado, OAB/MA nº 19.385)

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 046/2025
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
05/05/2025, protocolado neste Tribunal, nessa mesma data, a concessão ao Senhor José Carlos de Oliveira
Barros, Prefeito de Vargem Grande/MA, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de cópias
daspeças que compõem o Processo n.º 3619/2024-TCE (Peças de Autuação de Denúncia, Relatório de Instrução
Nº 11752/2024 – NUFIS2/LIDER4, Despacho de Citação, Ofícios de Citação n.º 049/2025-GCSUB1/ABCB,
050/2025-GCSUB1/ABCB  e 051/2025-GCSUB1/ABCB e Avisos de Recebimentos, referentes à Denúncia
formulada em desfavor do Fundo Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, no exercício
financeiro de 2024, e pelo qual o requerente foi citado, por meio do Ofício n.º 049/2025-GCSUB1/ABCB, de
17/03/2025.

São Luís/MA, 14 de maio de 2025.
Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Em 15 de maio de 2025 às 14:57:08
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Processo: 1868/2025-TCE
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício: 2025
Denunciante: 
Denunciado: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Responsável: Iracema Cristina Vale Lima – Presidente 

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 049/2025
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 03/07/2025,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º
2417/2025 – NUFIS3, de 26/03/2025, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 086/2025-
GCSUB1/ABCB, de 14/04/2025.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 15 de maio de 2025.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Edital de Citação

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA DIAS
Processo: 4840/2023
Natureza: Representação
Origem: Município de Bom Lugar/MA
Exercício: 2023
Responsável: Cristina Vieira de Sousa Miranda
O Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n° 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias que, por este meio, CITA a Senhora Cristina Vieira de Sousa Miranda,
ex-Secretária Municipal de Educação, para os atos e termos do Processo n° 4840/2023-TCE, que trata de
Representação instaurada no Município de Bom Lugar, exercício financeiro de 2023, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades elencadas no Relatório de Instrução nº
1109/2024 –NUFIS2/LIDER4, constante no mencionado processo, vez que apresenta endereço válido no
cadastrode jurisdicionados deste Tribunal e teve correspondência devolvida pelos Correios, por razão de constar
no AR a informação “não procurado”. Fica a responsável ora citada ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerada revel, para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do §6º, do artigo 127, da Lei Orgânica deste Tribunal,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
O Processo nº 4840/2023-TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria, ou procurador habilitado, por meio
do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada na Avenida
ProfessorCarlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições das partes
e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste
Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 13 de maio de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 13 de maio de 2025 às 12:25:28

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 2430/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento/MA
Responsável: Rubemar de Jesus Rodrigues Sousa – Secretário de Administração no exercício financeiro de 2019
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Rubemar de Jesus Rodrigues Sousa, CPF
n° 405.983.813-68, não localizada em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
2430/2020-TCE/MA, que trata prestação de contas anual de gestão da administração direta de São Bento,
exercício financeiro de 2019, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 3898/2022, constante do mencionado processo. Fica a
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 2430/2020-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.
 

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:13

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3166/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Governador Nunes Freire - MA
Responsável: Josimar Alves de Oliveira – Prefeito no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Josimar Alves de Oliveira, CPF nº
225.226.203-63, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3166/2024-TCE/MA,que trata prestação de contas anual de governo do Município de Governador Nunes Freire,
referente ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
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quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 11639/2024, constante do mencionado processo.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
consideradorevel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3166/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:14

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3276/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Vitória do Mearim-MA
Responsável: Raimundo Nonato Everton Silva – Prefeito no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Raimundo Nonato Everton Silva, CPF nº
460.546.773-49, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3276/2024-TCE/MA, que trata da prestação de contas anual de governo do Município de Vitória do Mearim,
referente ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 12171/2024, constante do mencionado processo.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
consideradorevel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3276/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:13

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3234/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
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Entidade: Município de Passagem Franca-MA
Responsável: Marlon Saba de Torres – Prefeito no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Marlon Saba de Torres, CPF nº
799.880.403-34, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3234/2024-TCE/MA, que trata da prestação de contas anual de governo do Município de Passagem Franca,
referente ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 12208/2024, constante do mencionado processo.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3234/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:14

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3162/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Governador Newton Bello-MA
Responsável: Roberto Silva Araujo – Prefeito no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Roberto Silva Araujo, CPF nº
712.585.581-49, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3162/2024-TCE/MA, que trata da prestação de contas anual de governo do Município de Governador Newton
Bello, referente ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 12158/2024, constante do mencionado
processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3162/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 19 de maio de 2025 às 11:42:14

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3142/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Carutapera-MA
Responsável: Airton Marques Silva – Prefeito no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Airton Marques Silva, CPF nº
410.499.502-91, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3142/2024-TCE/MA, que trata da prestação de contas anual de governo do Município de Carutapera, referente
ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 12157/2024, constante do mencionado processo. Fica o
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3142/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:13

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 7059/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Procedimento Licitatório
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Secretaria Municipal de Assistência Social de Rosário
Responsável: Moises Nascimento Castro Filho - Pregoeiro
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Moises Nascimento Castro Filho, CPF nº
607.471.873-39, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
7059/2024-TCE/MA, que trata de representação em face do Município de Rosário, referente ao exercício
financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às ocorrências
enumeradas no Relatório de Instrução nº 2249/2025 - NUFIS2/LIDER4, constante do mencionado processo.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
consideradorevel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
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corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 7059/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:13

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3102/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Alto Alegre do Maranhão-MA
Responsável: Nilsilene Santana Ribeiro Almeida – Prefeita no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL,com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida, CPF
nº 787.287.463-68, não localizada em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3102/2024-TCE/MA, que trata da prestação de contas anual de governo do Município de Alto Alegre do
Maranhão, referente ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 12184/2024, constante do
mencionadoprocesso. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no
prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3102/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:14

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 5518/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Autoridade administrativa
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Câmara Municipal de Godofredo Viana - MA
Responsável: Jorge Alberto Pereira Alves – Presidente da Câmara Municipal
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
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Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Jorge Alberto Pereira Alves, CPF nº
625.379.032-34, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
5518/2024-TCE/MA, que trata de representação em face da Câmara Municipal de Godofredo Viana, referente
ao exercício financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências enumeradas na Representação formulada pelos Núcleo de Fiscalização I, deste Tribunal de Contas,
constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a
referida representação no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 5518/2024-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:42:13

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 2430/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento/MA
Responsável: Delayne Raquel Carvalho – Presidente da Comissão Permanente de Licitação no exercício
financeiro de 2019
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Delayne Raquel Carvalho, CPF nº
606.726.483-85 , não localizada em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
2430/2020-TCE/MA, que trata prestação de contas anual de gestão da administração direta de São Bento,
exercício financeiro de 2019, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 3898/2022, constante do mencionado processo. Fica a
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 2430/2020-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 19/05/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de maio de 2025 às 11:53:00
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